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PROCESSO : 0049489-54.2019.6.05.8000
INTERESSADO : SGA

ASSUNTO :

Pregão n° 49/2020 - Procedimento licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico, para
contratação de Serviço Telefônico Fixo Comutado (STFC), bem como para prestação
imediata, eventual ou temporária do serviço telefônico de discagem direta gratuita (0800)
para o Tribunal Regional Eleitoral da Bahia.

 

Parecer nº 1235509 / 2020 - PRE/DG/ASSESD

 

1. Trata-se de procedimento licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico, para contratação de Serviço
Telefônico Fixo Comutado (STFC), bem como para prestação imediata, eventual ou temporária do
serviço telefônico de discagem direta gratuita (0800) para o Tribunal Regional Eleitoral da Bahia,
conforme especificações e condições estabelecidas no Anexo I do Edital n.º 49/2020 – Termo de
Referência, documento n.os 1198555 e 1222952.

2. A presente licitação é regida pela Lei nº 10.520/2002, pela Lei Complementar nº 123/2006, pelos
Decretos nºs 3.555/2000, 10.024/2019 e 8.538/2015, pela Instrução Normativa/MPOG n° 03/2018 e
pelas condições constantes do Edital n.º 49/2020, aplicando-se subsidiariamente a Lei nº 8.666/1993 .

3. Verificou-se o cumprimento das condições legais inerentes à fase interna do certame, conforme abaixo
mencionado.

a) Planilha estimativa e manifestação da Seção de Aquisições, documentos n.os 0761621 e
0761631;

b) informação da disponibilidade orçamentária, documentos n.os 0756788 e 0762249;
c) análise da legalidade pela Assessoria Jurídica de Licitações e Contratos, documentos

n.os 1185480;
d) autorização de abertura do certame licitatório pela autoridade competente, documentos

n.º 1194174;
e) designação de Pregoeiro e equipe de apoio, documento n.º 1196631;
f) juntada de cópia da Portaria que designou o Pregoeiro, documento n.º 1198561.

4. Consta dos autos comprovantes de envio de aviso de licitação para publicação na internet (comprasnet),
de publicação no D.O.U. e em jornal de grande circulação, documentos n.os 1198562, 1199732,
1199735, 1221521, 1222962 e 1222975.

5. Houve pedidos de esclarecimento e impugnações ao edital e consta decisão que negou provimento à
mesma, que foi regularmente publicada, documentos n.os 1207509, 1207511, 1207515, 1209964,
1209970, 1210007, 1221114, 1221117 e 1221129, 1221156. Via de regra a impugnação não possui efeito
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suspensivo, contudo, diante da necessidade de análise pela área técnica dos questionamentos
formulados, assim como da matéria impugnada, foi autorizada a suspensão da sessão de início do
certame, com posterior comunicação da nova data, documentos n.os 1210477 e 1221178, dando-se
publicidade, documento n.º 1221521, 1222962 e 1222975. Durante a sessão a pregoeira prestou
informações de praxe.

6. De acordo com o relatório final do Pregoeiro e consulta ao Sistema Comprasnet, observa-se que os
documentos de habilitação foram apresentados com as propostas, nos moldes estabelecidos no art. 6º,
III, e 26 do Decreto n.º 10.024/2019 e previsão do Edital do Pregão n.º 49/2020, inclusive condições
prescritas nos subitens 2.8, i, i.1 e 11.1.6, a, a.1, vide documento n.º 1230086, p. 125-126.

7. Iniciado o procedimento licitatório, foi realizada a classificação inicial das propostas e, em seguida,
realizada a etapa competitiva, para apresentação de lances pelas empresas. Foi utilizado o modo de
disputa aberto e fechado. Foi realizada tentativa de negociação com vista à redução dos valores, sem
êxito. Contudo, diante da possibilidade de preço inexequível para os itens 4 e 5, as empresas foram
diligenciadas e, após manifestações, a pregoeira negociou o valor do item 4 para 52.909,94, de acordo
com a planilha de formação de custos apresentada pela empresa CLARO, e aceitou da proposta da
empresa TELEMAR para o item 5, no valor de 74.359,08. A pregoeira salientou ainda que as empresas
foram alertadas de que o valor proposto era anual. Em complementação às manifestações das licitantes,
a pregoeira apresentou tabela comparativa em que restou demonstrado que os valores ofertados pelas
duas licitantes para ambos os itens foram próximos, observado ainda que houve disputa de lances entre
as mesmas. Assim, diante da dúvida sobre a exequibilidade dos valores ofertados, a pregoeira agiu
regularmente, em conformidade com a condição 10.6 do Edital e disposição do § 3º do art. 43 da Lei n.º
8.666/93, para aceitabilidade das melhores propostas. Em seguida, a Pregoeira realizou o exame dos
documentos e procedeu à habilitação das empresas vencedoras. As propostas finais das empresas foram
anexadas em documentos n.os 1230092 e 1230097.

8. Sendo assim, constatou-se que apresentaram as melhores propostas e foram vencedoras do certame as
seguintes empresas: CLARO S.A., CNPJ 40.432.544/0001-47, para os itens 1 e 4, no valor total de R$
387.483,38 (trezentos e oitenta e sete mil quatrocentos e oitenta e três reais e trinta e oito centavos) e
TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL, CNPJ 33.000.118/0001-79, para
os itens 2, 3 e 5, no valor total de R$ 1.402.452,45 (um milhão quatrocentos e dois mil quatrocentos e
cinquenta e dois reais e quarenta e cinco centavos), conforme Ata do Pregão e Resultado por Fornecedor,
documentos n.os 1230041 e 1230089.

9. Aberto o prazo, não houve registro de intenção de recurso, de acordo com a ata do pregão.

10. Deste modo, constata-se a regularidade de todo o procedimento, que se encontra apto à homologação
pelo Diretor-Geral, podendo a Administração proceder à convocação das empresas vencedoras para
celebração do contrato, nos termos do art. 4º, XXII da Lei n.º 10.520/02, art. 13, VI e VII, e 48 do
Decreto n.º 10.024/2019, bem como de acordo com a Ata de Realização do Pregão Eletrônico, Resultado
por Fornecedor, Termo de Adjudicação e Relatório Final do Pregão, documentos n. os 1230041,
1230089, 1230091 e 1230429.

11. Ressalte-se que a futura contratada deverá manter, durante a execução do contrato, todas as condições de
habilitação determinadas na licitação, a teor do disposto no art. 55, XIII, da Lei de Licitações e
Contratos-Lei 8666/93.

À consideração superior.

 
 

Ana Flávia Cerqueira Machado

Assessoria Especial da Diretoria-Geral
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De acordo.
Ao Diretor-Geral.

 

RONILDO DANTAS

Assessor Especial da Diretoria-Geral

Documento assinado eletronicamente por Ana Flávia Cerqueira Machado, Analista Judiciário, em 16/09/2020,
às 16:50, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ronildo de Queiroz Dantas, Assessor, em 16/09/2020, às 18:00,
conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-ba.jus.br/autenticar informando o código
verificador 1235509 e o código CRC 7832AC37.
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